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ENTIDADE:
Prefeitura do Município
de macedônia-SP
CNPJ: 45.115.912/0001-47
Praça José Princi, nº 449 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15620-000 - Macedônia - SP
Telefone: (17) 3849-1162
Ouvidoria: (17) 3849-1212
Site: www.macedonia.sp.gov.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 044 DE 18 DE ABRIL DE 2026

DECRETO Nº 044/2026, De 18 de abril de 2026
Declara LUTO OFICIAL e dá outras providências.

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal desta cidade de Macedônia, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

	 DECRETA:
 
	 Art. 1º Fica decretado Luto Oficial, por 3 (três) dias, 
contados a partir desta data, no Município de Macedônia, 
em sinal de profundo pesar pelo falecimento da competidora 
Iolanda Vitória Pereira dos Santos, 08 anos de idade, ocorri-
do nesta data, deixando consternados familiares, amigos e 
toda a comunidade macedoniense, em razão de sua partida 
precoce.
	
	 Art. 2º Durante o período de luto oficial determinado 
por este Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada a 
meio mastro nos locais onde estiver exposta, bem como 
constará a mensagem de Luto em todas as redes sociais do 
Município de Macedônia.

	 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presente 
data, ficando revogadas as disposições em contrário.

	 Macedônia, 18 de abril de 2026.
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de abril de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei Nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto Nº 068/2019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Procurador Geral
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